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Comissao de Constituicao e Justica

Parecer n.° 15/2012

Sobre o Projeto de Lei n.° 16/2012-E.

Relator: Ver. Itamar Puntel.
[ - RELATORIO

Vem a Comissdao de Constituicdo e Justica, para exame, a proposicao supra
identificada. A matéria autoriza doagcdo de imé6vel ao Estado do Rio Grande do Sul, por
intermédio da Procuradoria Geral de Justica - PGJ, para construcdo da sede do Ministério
Publico Estadual.

I - EXAME

Incumbido para relatar a matéria, este parlamentar concluiu que esta de acordo
com a Legislacdo vigente e é Constitucional.

I — CONCLUSAO

Assim sendo, voto no sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa da proposicdo, excluidas consideragoes de mérito, recomendando a aprovagao da
matéria.

Ver. Itamar Puntel

Relator
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IV — PARECER DA COMISSAO

A Comissao de Constituicao e Justica, em reunido realizada hoje, aprovou o
Projeto de Lei n.° 16/2012-E, nos termos do Parecer do Relator, Ver. Itamar Puntel.

Ver. Déario Geis: voto favoravel.

Ver. Valério Trebien: voto favoravel.

Agudo, 07 de maio de 2012.

Ver. Dério Geis

Ver. Rui Milbradt
Vice-Presidente

Presidente

Ver. Valério Trebien Ver. Itamar Puntel



